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São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0093/2019 

Em São Pedro da Aldeia, 10 de Julho de 2019

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA A MESA DIRETORA, NOS TERMOS DO ART. 144 E 
145 DA RESOLUÇÃO Nº.280 DE 12 DE JULHO DE 1991 -
(REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL) E DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NOS ART. 30 E 31, QUE SEJA 
E N C A M I N H A D O  A O  E X M O .  S R .  C L A U D I O  V A S Q U E  
CHUMBINHO DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL, 
SUGERINDO QUE SE FAÇA UM ESTUDO COM OBJETIVO DE 
CRIAR PROJETO DE LEI "DISPONDO SOBRE O PLANO DE 
C A R G O S ,  C A R R E I R A S  E  S A L Á R I O S  D E  T O D A  A  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ", NO ÂMBITO 
DESTE MUNICÍPIO. 

A Vereadora 2ª secretaria, subscrita com assento na Bancada do PARTIDO VERDE, desta Casa 
de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA a Mesa Diretora, nos 
termos do Art. 144 e 145 da Resolução nº.280 de 12 de Julho de 1991 - (Regimento Interno da Câmara 
Municipal) e da Constituição Federal nos Art. 30 e 31, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Claudio 
Vasque Chumbinho dos Santos - Prefeito Municipal, sugerindo que se faça um estudo com objetivo de 
criar Projeto de Lei "DISPONDO SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DE 
TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ", no âmbito deste Município.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 determina, em seu Artigo 39, § 1º, 

ainda que de forma indireta, a exigência de um plano de cargos, carreiras e vencimentos 

dos servidores públicos, fixado por lei, que observe a natureza, o grau de responsabilidade 

e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira. Além de ser uma exigência 

constitucional, a existência e vigência de um plano de cargos, carreira e vencimentos dos 

servidores públicos municipais é medida administrativa necessária, pois traz grandes 

benefícios tanto à Administração Pública quanto aos seus servidores. Primeiramente, este 

plano de carreira enquadra os servidores de acordo com suas funções e escolaridade, 

fazendo justiça àqueles que sempre se preocuparam com os estudos.

 Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente indicação conta 

com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a Vossas Excelências que 

promova todos os esforços para que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 10 de Julho de 2019.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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